                                   PARECER N.º 



, DE 2005

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 741, DE 2005

De autoria do nobre Deputado  Antonio  Salim Curiati,   o   projeto   em epígrafe objetiva autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo Federal a fim de transferir imóveis pertencentes à Rede Ferroviária Federal S/A para a  Prefeitura Municipal de Avaré.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Por força do que determina o § 1º, artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça pronunciar-se quanto ao seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de acordo com as disposições constantes dos artigos 19, 21, inciso III, e 24 “caput” da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno.

No que compete a essa Comissão examinar, não existem óbices de natureza constitucional, legal ou jurídica que possam impedir a aprovação da propositura.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 741, de2005.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

Deputado CONTE LOPES                                                   RELATOR
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